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STÍMOLA - Cria a verba de ajuda de custo ao Chefe do Poder

Executivo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou» e eu

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI*

Artigo lfi - Pica criada a verba de ajuda de custo ao Chefe do Poder

Executivo, a ser concedida quando do seu deslocamento do Município, no de-

sempenho de suas funções» decorrentes do Exercício do Cargo, nos termos

da presente Lei.

Parágrafo tínico - A ajuda de custo será destinada ao pagamento de

gastos eventuais do Chefe do Poder Executivo a título de indenizarão das

deepezas de alimentação, transporte» estadia e outras decorrente» do dês»

locamento necessário ao desemenhe do cargo.

Artigo 2̂  - A aguda de custe prevista na presente Lei será efetiva-

da» mediante o pagamento de diárias, sendo que a diária será de CHI /////

8.000,00(0ito mil cruzeiros reais).

Artigo 3e - Os reajustes das diárias, obedecerão aos índices que

forem concedidos ao Quadro de Pessoal da Prefeitura*

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário»

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr,» em 2? de

agosto de 1.993»,/ i x 77/9 /?
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